
ESTADO DE SBRGIPE
PREFBITURA MUNICIPAL DE GARARU

DECRETO No 08812022
DE24 DE OUTUBRO DE 2022

"Dispõe sobre mudança de Regime
Jurídico Celetista para Estatutário, de
acordo com a Lei no 732 de 08 de
setembro de 2021, e da outras
providências."

A PREFEITA MUNICIPAL DE GARARU, ESTADO DE SERGIPE, NO USO dE SUAS

atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município de Gararu, Estado de Sergipe

e de acordo com a Lei no 73212021 de 08 de setembro de 2021, e demais legislações

pertinentes.

DECRETA:

Art. 1o - Estabelece a migração para o Regime Jurídico Estatutário,a(o) Servidor(a)

ESTELITA SANTOS, CPF: 886.661.075-53, RG 1 .284.234, ocupante do Cargo de Técnico

em Enfermagem, admitida(o) em 04 de novembro de 2012, o qual era regido pela

Consolidação das Leis do Trabalho-CLT.

Art. 2o - Fica então o mesmo submetido ao regime jurídico único de que trata a Lei

no 73212021 de 08 de setembro de 2021.

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 40 - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICTPAL DE GARARU, ESTADO DE SERGIPE, EM

24 de outubro de 2022.
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Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra'se.
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